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PROJETO DE LEINº 074/2023.

Tatuí, 20 de setembro de 2023.

Ofício nº 1212/GABPMT/2023

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 074/23.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 074/2023, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicionalespecial à SecretariaMunicipal de Segurançapública e Mobilidade Urbana,
conforme especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

   Atenciosamente; /
MIGUEL LOPES-CARDOSOJUNIOR
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PROJETO DE LEINº 074/2023.

“Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Segurança pública e Mobilidade
Urbana, conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial, até o limite de R$ 275.910,72 (Duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e dez
reais e setenta e dois centavos), adicionando o valor na Unidade Administrativa não
contemplado no orçamento vigente da Secretaria de Municipal de Segurança Pública e

Mobilidade Urbana.

Unidade: 02.11 — Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Mobilidade Urbana
02.11.05— Manutenção Secret. MobilidadeUrbana
06.452.0005.2018— Manutenção do Fundo do Transito

a 4.4.90.52 — Equipamentoe Material Permanente (Fonte 2) R$ 200.000,00
503 4.4.90.52 — Equipamentoe Material Permanente R$ 75.910,72
(Contrapartida)

Total R$ 275.910,72

Art. 2º As suplementações previstas no Artigo 1º desta Lei serão
financiadasda seguinte forma:

I - com excesso de arrecadação oriunda do Convênio GSSP/APT-
741/2023 do Governo do Estado de São Paulo;

II - com a contrapartida derivada da anulação de dotações da própria
unidade orçamentária,obtidas no exercício, bem como da arrecadação do Imposto Sobre
Serviços - ISS e do repasse do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -

ICMS.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei Municipal nº 5.751 de
16/12/2022, Plano Plurianual - PPA, na Lei Municipal nº. 5.752 de 16/12/2022 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei Municipal nº. 5.753 de 16/12/2022, Lei
OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.          Los
“q RDOS   
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PROJETO DE LEINº 074/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação deste Egrégio Plenário o Projeto
de Lei nº 074/2023, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial à
Secretaria Municipal de SegurançaPública e Mobilidade Urbana de Tatuí.

Em consonância com o Convênio nº 056234/2023 firmado com a

Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subsecretariade Convênios com Municípios e

EntidadesNão Governamentais.

O referido convênio tem como objetivo aquisiçãode dezesseis câmeras de
segurança destinadas à leitura de placas, inseridas em um plano de trabalho integrante do
acordo supracitado. Esta iniciativa representa um avanço significativo nas políticas
públicas de segurançado município, proporcionando meios mais efetivos para o combate
à criminalidadee a preservação da ordem pública.

A necessidade da presente medida decorre da imperiosa urgência em
fortalecer as ações de segurançana cidade. A aquisição desses equipamentoscontribuirá
de maneira expressiva para o incremento da eficiência operacional da Guarda Municipal
e do efetivo da Polícia Militar, especialmente no que tange ao policiamento de

equipamentospúblicos municipais.

Destacamos que o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será
proveniente de recursos do Estado, advindos de Emenda Parlamentar Individual,
demonstrandoo comprometimento das instâncias superiores com a segurança pública de
nosso município. Adicionalmente, o valor de R$ 75.910,72 (setenta e cinco mil,
novecentos e dez reais e setenta e dois centavos) será destinado como contrapartida
municipal, totalizando o investimento de R$ 275.910,72 (duzentos e setenta e cinco mil,
novecentose dez reais e setenta e dois centavos).

Considerando o relevante papel da Câmara Municipal de Tatuí na
promoção do bem-estar e segurança de nossa comunidade, contamos com o apoio e a
aprovação desta proposição, que se alinha diretamentecom os anseios e necessidadesde
nossa população.

Diante do exposto, solicita-se aos nobres vereadores para a aprovação
deste Projeto de Lei com urgência-urgentíssima, tendo em vista a importância da
matéria em questão, renovamos nossos votos de estima e agradecimento. 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CONVÊNIO

ConvênioGSSP/ATP-741/23

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo e o Município

de Tatuí, objetivandoa transferência de recursos financeiros oriundos

de Emenda Parlamentar Impositiva, destinados a aquisição de bens

nela especificadose neste instrumento detalhados.

O Estado de São Paulo, doravante denominado ESTADO, por intermédio da

Secretaria de Segurança Pública, doravante denominada SSP, neste ato representado pelo Titular
da Pasta, GUILHERME MURARO DERRITE, devidamente autorizado nos termos do Decreto

Estadual nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, e a Prefeitura do Município de Tatuí, CNPJ nº

46.634.564/0001-87, neste ato representadopelo Prefeito Municipal MIGUEL LOPES CARDOSO

JUNIOR, doravante denominado MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais

vigentes, celebram o presente convênio em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente Convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros do

Estado, oriundos de EmendaParlamentar individual LOA 2023.005.46905, de autoria do Deputado

Estadual Agente Federal Danilo Balas — Demanda 056234, para o Município, com vistas à

aquisição de 16 (dezesseis) câmeras para leitura deplacas deacordo com o Plano de Trabalho que

integra o presente expediente,como Anexo.

 
Parágrafo único: O Secretário de Segurança Pública, amparado em manifestação

fundamentadado setor técnico da Pasta, poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de

Trabalho de que trata o “caput”, para sua melhor adequação técnica ou financeira, que será

formalizado mediante termo aditivo, vedados a alteração do objeto do ajuste ou o acréscimo de

valor.















 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

1, por estarem certos e ajustados, foi lavrado/e assinado este instrumento, de forma

digital.  
Secretárioda Segurança Pública

GS - Gabinetedo Secretário
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, sob a pena de lei, que esse município
assegurou os recursos no valor de R$75.910,72necessáriasà complementação
do objeto proposto no convênio de Aquisição de Equipamento de Segurança
Pública, tais como câmeras digitais para reconhecimento de caracteres,
permitindo identificar placas de veículos possibilitando um sistema integrado de
Proteção, Operações e Monitoramentode Segurança Pública a ser firmado com
a Secretaria de Segurança Pública. Através da reserva de recursos
orçamentários, conforme elementoeconômico nº449052estando de acordo com
o disposto no artigo 1.16, paragrafo 1º. Inciso VIl da Lei Federal nº8666, de
21/06/93

Tatuí, 17 de março de 2028. 
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